
 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 

 
REGIDO PELA LEI N° 10.520/2002, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06, DECRETO MUNICIPAL N° 
795/2021(DECRETO DE PREGÃO ELETRÕNICO) E DECRETO MUNICIPAL N°796/2021 (DECRETO DE 
PREFERÊNCIA REGIONAL), PELA LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES e 
SUBSIDIARIAMENTE O DECRETO FEDERAL Nº 10.024/2019. 
 
 
OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CARBONITA.”  

 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 11/04/2023 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 08:00 HORAS DE 11/04/2023  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:30 HORAS DO DIA 11/04/2023 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – 
www.licitardigital.com.br 
PORTARIA N° 0026/2023: Gleiciane de Souza Aguilar - Pregoeira Oficial. 
TIPO: MENOR PREÇO 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
ESCLARECIMENTOS: 
Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br > edital PE 008/2023 > 
esclarecimentos. 
Telefones: (38) 3526-1944 
Horário de funcionamento: 08h00min. às 11h00min e de 13h00min às 16h00. 
 
* Licitação EXCLUSIVA para microempresas e empresas de pequeno porte que possuam sede no Município 
de Carbonita ou na microrregião Capelinha (conforme definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – ¬ IBGE) conforme determina do Decreto Municipal N°. 796, DE 18 DE MAIO DE 2021. 

 

 

 
 

1 – PREÂMBULO  

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARBONITA-MG, por intermédio da Pregoeira Municipal, realizará a 
Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão pública a ser realizada na Plataforma de Licitações 
Licitar Digital (www.licitardigital.com.br) a qual, conforme especificado no ANEXO I deste edital. 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2023 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023  

TIPO: MENOR PREÇO 

Com as mudanças aplicadas pelo Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
disciplinadas pelos Decretos Municipal Nº 795/2021 e Nº 796/2021 salientamos 
a necessidade de anexar à plataforma da Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br) a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NO ATO DE 
CADASTRAMENTO DA PROPOSTA, ou seja, juntos, antes da data e horário da 
abertura da sessão pública. 
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1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sra. Gleiciane de Souza Aguilar, Pregoeira oficial, designada pela Portaria 

N° 002/2023, e pela Equipe de Apoio, anexado aos autos do procedimento e regido pelo DECRETO MUNICIPAL 
N° 795/2021(DECRETO DE PREGÃO ELETRÕNICO) E DECRETO MUNICIPAL N°796/2021 (DECRETO DE 
PREFERÊNCIA REGIONAL), pelas Leis nº 10.520 de 17 de Julho de 2002, Lei Complementar n° 123/06 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n.° 8.666/93 com suas sucessivas alterações posteriores e Decreto Federal 
nº 10.024/2019, demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 

 

1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente na Plataforma de Licitações Licitar Digital, 
através do endereço eletrônico www.licitardigital.com.br e também no prédio sede da Prefeitura Municipal de 
Carbonita, em dias e horários de expediente, pelo e-mail licitacao@carbonita.mg.gov.br. 

 

1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, suspensão 
ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico www.licitardigital.com.br 
ou através do e-mail licitacao@carbonita.mg.gov.br. 

 

1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e- mail informado ou não 
visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 

 

2- OBJETO  

2.1. Constitui objeto da presente licitação: “Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros 
alimentícios para compor a merenda escolar, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Carbonita Conforme especificações constantes nos anexos deste edital. 
 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

3.1 – Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem possuir os 
requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos. 

3.2 – Não poderão participar do presente certame a empresa: 

3.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, durante o prazo 
da sanção aplicada; 

3.2.2 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

3.2.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção aplicada; 

3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei 
n.º 9.605/1998; 

3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 8.429/1992; 

3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei n.º 8.666/1993; 

3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei n.º 8.666/1993 a participação no 
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, 
pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo 
licitatório. 

3.2.7 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

3.2.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, 
falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

3.2.10 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos 
em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

3.2.11 - Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 

3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá ser 
realizado em www.licitardigital.com.br. 

3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, 
se sujeita às penalidades cabíveis. 
 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  

4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão, qualquer pessoa poderá solicitar 
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esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste Pregão, devendo protocolizar o pedido 
diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, no local específico dentro do processo licitatório em análise. 

4.1.1  - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento da impugnação. 

4.1.2 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

4.1.3 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame.  

4.1.4 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a 
realização do Certame. 

4.1.5 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 
proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão 
pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

4.1.6 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do 
Certame. 

4.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao Pregoeiro, até três 
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital. 

4.2.1  O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos. 

4.2.2  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

 

5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO  

5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão dispor 
de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações 
da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Carbonita, ao provedor do 
sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido 
do acesso. 

5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido. 

5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 

5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” 
EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

 

* Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, cumpro 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posterior. 

 

* Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666/93, que não emprego menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

 

* Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 
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exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 
documentos apresentados. 

 

* Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal/88. 

 

* Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 9º da lei 8666/93. 
 

As empresas que se enquadrarem no critério de empresa regional, ou seja, que possuam sede no 
Município de Carbonita ou na microrregião Capelinha (conforme definido pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – ¬ IBGE)  e que preencham os critérios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão 
marcar a declaração específica diretamente na plataforma da Licitar Digital, conforme abaixo: 
 
 

 
 
 

5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

 

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação. 

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 
de 2006. 

6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o 
encerramento do envio de lances no prazo definido pelo Pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação, podendo ser prorrogado. 

6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada exigida, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do Pregoeiro, via sistema. 

6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

6.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

“Me enquadro ainda na definição de ME/EPP/Cooperativa Regional/local estabelecida no 

edital, os termos do art. 48, §3º, DA LC nº 123/2006” 

 



 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
 

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

7.1.1 - Valor unitário e total do lote e seus itens; 

7.1.2 - Marca dos produtos ofertados. 

7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens ou serviços. 

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma do 
pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

7.8 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema juntamente com a 
proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em desclassificação. 

 

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

8.1 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a PROPOSTA, A 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, a seguir informada: 

8.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.1.1 - registro comercial no caso de firma individual; 

8.1.2 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, devidamente 
registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais e no caso 
de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 

8.1.3 - comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da 
composição da diretoria em exercício; 

8.1.4 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

 

8.2 - DA REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E TECNICA  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que também 
servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da União 
e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual, (se houver); 

e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da Lei; 

f) Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 



 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por penhora 
suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha 
os mesmos efeitos da CNDT; 

h) Apresentação de pelo menos 01 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
em nome da empresa Proponente, comprovando o fornecimento do objeto compatível com o objeto deste 
certame. 
 
8.3 . QUALIFICAÇÃO ECONOMICA-FINANCEIRA  
8.3.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida pelo Poder Judiciário da sede da licitante ou órgão 
equivalente, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data da sessão. 
 

 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos 
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como válidas 
por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

 

 

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 

9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 

9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no  preâmbulo. 

9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (Um centavo). 

9.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

9.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

9.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

9.15.1 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor 

9.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo  sistema, poderá o Pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 



 
9.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 

9.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

9.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.20 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 796/2021. 

9.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 

9.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.28 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.29 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

9.29.1 - produzidos no país; 

9.29.2 - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

9.29.3 - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País; 

9.29.4 - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

9.30 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

9.31 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.32 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.33 – Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa automaticamente 
atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto quando se tratar de mais de um 
item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, 
através do sistema, a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

9.34 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 



 
10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos. 

10.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais 
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no 
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

10.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

10.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

10.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.9.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação 
da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para todos os 
itens que compõem o lote. 

10.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

10.11 - O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes 
pelo “chat”. 

 
11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO, observados o valor máximo aceitável, os 
prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e 
demais condições definidas neste Edital. 

11.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior vantajosidade 
imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 
Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso. 

11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade 
e procederá a verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor. 

11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre 
preços unitários e totais, os primeiros. 

11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou  da legislação em vigor. 

11.6 - Serão rejeitadas as propostas que: 

11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita 
identificação do material licitado; 



 
11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, ou 
seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 

11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço 
e valor estimado para a aquisição do bem. 

11.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos 
do procedimento e as ocorrências relevantes. 

11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente. 

11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade 
jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão 
de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

 

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 

12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será automaticamente atualizada pelo sistema 
eletrônico sempre que houver apenas 1 item por lote. Quando houver mais de um item por lote o licitante 
declarado vencedor deverá atualizar sua proposta inicial inserida no sistema, no prazo definido pelo Pregoeiro, 
de no mínimo 02 (duas) horas a contar da solicitação no sistema eletrônico e deverá conter: 

12.1.1 – Os valores atualizados da proposta conforme o menor preço apurado na fase de lances e ou 
negociação; 

12.2 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

12.3 – Se faz necessário a especificação clara e detalhada do objeto licitado oferecido, vedada a propositura 
de alternativas, ficando os licitantes limitados às especificações deste edital, observando a ordem numérica 
disposta e indicando a marca, sendo que esta deverá ser obrigatoriamente especificada, podendo ser ofertada 
mais de uma marca mantendo preço único. 

b1) Identificação completa da empresa e do processo licitatório, 

b2) Preço UNITÁRIO e TOTAL do item, expresso em reais, com no máximo duas casas após a 
vírgula, fixo e irreajustável, compreendendo, além do lucro, encargos sociais, todas
 e quaisquer despesas de responsabilidade da 
proponente que, direta ou indiretamente, decorram da entrega do objeto licitado.  
b3) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação. 

12.4 - Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, 
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para 
matriz e todas as filiais. Caso a empresa seja vencedora de algum lote, o contrato será celebrado com a sede 
que apresentou a documentação. 

12.5 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.6 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

12.7 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 

12.7.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

12.8 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 
de desclassificação. 

12.9 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

13 - DO RECURSO 

13.1 – O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de no 
mínimo (30) trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 
isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 



 
13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão 
pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à 
LICITANTE VENCEDORA. 

13.3 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.3.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também importará a 
decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da licitação à LICITANTE 
VENCEDORA. 

13.4 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo 
próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais LICITANTES, desde logo, intimadas a 
apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

 

15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e e-mail a 
assinar a Ata de Registro de Preços, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados 
da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação. 

15.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade competente que 
não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 

15.3 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a aplicação das sanções 
estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o CONTRATANTE, o direito 
de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, 
independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste instrumento. 

 
 

16 – DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso III, do § 3º, do art. 15 da Lei     nº 8.666, de 21 de junho 1993. 

16.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos instrumentos 
convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.2.1 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

16.2.2 - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo 
CONTRATANTE caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitação, antes de 
expirar o prazo inicialmente estabelecido. 

16.3 - Se a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, será 
responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço rejeitado e o tempo despendido poderá ser 
computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

 

17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

17.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período de 
vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os 
contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, 



 
ofícios e todos demais atos administrativos. 

 

17.1.2 - Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS 

CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

17.1.3 - Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da ordem 
de compra, mediante agendamento prévio junto ao CONTRATANTE. 

17.1.3.1 - Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem obrigações 
exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força       de trabalho própria e as suas expensas. 

17.1.3.2 - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações do Pregão e da proposta. 

17.1.3.3 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações, antes de 
expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

17.1.4 - Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes da entrega. 

17.1.4.1 - Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e praticidade. 

17.1.5 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, no local indicado pelo Município de Carbonita, conforme quantitativos dos produtos 
adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem. 

17.1.6 - Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, estiverem com 
suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as condições necessárias 
estabelecidas neste instrumento. Exceto, quando pela natureza do bem, origem do produto e logística de sua 
entrega, for impossível substituir no prazo de 02 (dois) dias, podendo o CONTRATANTE conceder prazo maior. 

17.1.7 - Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 

17.1.8 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá- la de acordo com as 
especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) local(is) de 
entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem deverá 
ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte. 

17.1.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega do(s) 
produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito for, comprovadamente, 
provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação das 
penalidades previstas neste instrumento. 

17.1.10 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

17.1.11 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 

17.1.12 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se 
outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 
venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 

17.1.13 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

17.1.14 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

 

18 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

18.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta foi declarada 
vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar a Ata de Registro de Preços ou 
instrumento equivalente, conforme minuta ANEXO (II), no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação 
emitida pelo Setor Responsável, sob pena de decair do direito à contratação. 

18.1.1 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato ou recuse-se a 
assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação para celebrar a 
Ata de Registro de Preços. 

18.2 - A Ata de Registro de Preços celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 
77 a 79 da Lei 8.666/93 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização. 

 



 
19 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

19.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao detentor da ata de registro de preços as prerrogativas 
do  Art.58 da Lei n° 8.666/93. 

19.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 66 da Lei n.º 8.666/93, as 
especificadas no Edital. 

19.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os fornecimentos; 

19.4 - Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando 
os prazos para atendimentos; 

19.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor; 

19.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual; 

19.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato. 
 

20 – DA FISCALIZAÇÃO 

20.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
CONTRATANTE, por intermédio da(o) Servidor designado pela Secretaria de Educação, que acompanhará a 
entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos 
para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer 
reclamações ou solicitações havidas. 

20.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 
CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 
perfeito entendimento pelos licitantes; 

b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc; 

c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 
mercadoria; 

d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) fornecida(s) 
em desacordo com as especificações exigidas; 

e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise; 

f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s); 

g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre 
o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 

h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 

i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições 
previstas neste instrumento; 

j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento; 

k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora; 

l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 
quando essa discordar do CONTRATANTE; 

m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 
instrumento, pelo mesmo julgados necessários. 

 

21. DO PAGAMENTO 

21.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia, 
à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a 
aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, juntamente com as comprovações de 
regularidade junto a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, FGTS e Justiça do Trabalho. 

21.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável 
pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento 
quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

21.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos serviços 
prestados pela fiscalização do Município de Carbonita e cumprimento pela empresa de todas as condições 
pactuadas. 



 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, 
emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município       de Carbonita, informando o número de sua 
conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra. 
21.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Carbonita. 

21.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir 
despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 

21.3 – O Município poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer fatura 
apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o 
ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do Município. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que venha 
a prejudicar as atividades do Município. 

d) Débito da CONTRATADA para com o Município quer proveniente da execução deste instrumento, quer de 
obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e obrigações 
estabelecidas neste instrumento. 

21.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento por 
culpa do Município de Carbonita, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com 
o índice de variação do IPCA FGV do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que 
venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 

21.5 - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das dotações previstas no orçamento de 2023 e 
seguintes.  

 

22 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
22.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não veracidade 
das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida 
a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município    de Carbonita na entrega 
da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 (dez) 
dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da mercadoria/prestação do 
serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do 
objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 
mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Carbonita, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada no inciso “e”, quando ocorrido a seguinte situação: 

f.1) Quando fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição de bens ou 
mercadorias, prestação de serviços ou contrato dela decorrente: 

I - Entregando uma mercadoria por outra; 

II - Alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida. 

f.2) Sempre que anteriormente tenha sido aplicada a suspensão temporária em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração. 



 
f.3) Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao Município de Carbonita, seja pela não 
assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou ainda, por outras situações 
concretas que ensejarem a sanção. 

 
22.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 
ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 8.666/93 e a Lei 10.520/02; 
22.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
22.4 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

22.4.1 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com o CONTRATANTE poderá ser 
também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que: 

22.4.1.1 - Retardarem a execução do pregão; 

22.4.1.2 – Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

22.4.1.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 

23 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
23.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

23.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

23.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

23.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles praticados 
no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 

23.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

23.1.3.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maior devidamente comprovados. 

 
 

24 - DISPOSIÇÕES GERAIS  

24.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou instrumento 
equivalente. 

24.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de acordo com a 
sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de classificação, para 
execução do serviço. 
24.3 - É facultado a PREGOEIRA ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do julgamento 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, 
bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as 
decisões. 
24.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes desta licitação, 
somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
24.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, dentro do prazo 
estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas 
24.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de classificação 
nesta licitação. 
24.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles listados pela 
Lei 8.666/93, no artigo 77 e 78. 
24.8 – A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme estabelecido 
no §1º do artigo 65. 
24.9 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos documentos 
de habilitação apresentados na sessão. 
24.10 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da requisição específica 
não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar todos os itens constantes no contrato, 
devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada ao mesmo. 



 
24.11 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização expressa 
da Administração. 
24.12 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 
24.13 - O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam 
a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. 
24.14 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 
24.15 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente Licitação 
serão prestadas pelo Pregoeiro de forma exclusiva pela plataforma de licitações Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br). 
24.16 - Integram o Presente Edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II - Minuta da ARP; 
27.17- Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através do Portal 
Eletrônico http://www.licitardigital.com.br ou site:   https://carbonita.mg.gov.br/ 

27.18 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois o 
simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, submete-a à aceitação 
incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto 
em licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de 
desconhecimento de qualquer pormenor. 

27.19 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão as 
disposições do primeiro. 

27.20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

27.21 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, a 
apresentação de outros documentos ou informações complementares que se fizerem necessários, a fim de 
completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 43, § 3º da Lei Federal nº 8.666/93. 

27.22 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a 
utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais e 
administrativas previstas no art. 93, da Lei Federal nº 8.666/93. 

27.23 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público 
ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para recebimento das 
propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome 
conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere 
direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 

27.24 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

27.25 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 
27.26. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de Licitações, nos 
dias úteis, das 8h às 11h e das 13h às 16h ou pelo telefone (38) 3526-1944 e e-mail: 
licitacao@carbonita.mg.gov.br. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do Portal Eletrônico 
http://www.licitardigital.com.br. 
 

Carbonita/MG, 20 de março de 2023 

 

Gleiciane de Souza Aguilar 
PREGOEIRA MUNICIPAL 
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ANEXO I 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 035/2023 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023 

TIPO: MENOR PREÇO 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1. DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para compor a merenda escolar 

atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Carbonita 
 
2. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO E QUANTIDADES 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT.  
VALOR 

MÉDIO UNI. 
  VALOR TOTAL 

1 

ABACAXI:  COM CARACTERISTICAS 
ORGANOLETICAS (COR, ODOR, 
TEXTURA, APARENCIA, SABOR) 
PRESERVADAS, SEM DANOS 
QUIMICOS, FISICOS E BIOLOGICOS. 

KG 100 R$ 8,48 R$ 848,00 

2 

ABOBORA MORANGA, DE 
PRIMEIRA.: COM CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS (COR, ODOR, 
TEXTURA, APARÊNCIA, SABOR) 
PRESERVADAS, SEM DANOS 
QUÍMICOS, FÍSICOS E BIOLÓGICOS. 
APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA. 

KG 250 R$ 3,93 R$ 982,50 

3 

ABOBRINHA:  COM 
CARACTERISTICAS 
ORGANOLÉPTICAS (COR, ODOR, 
TEXTURA, APARÊNCIA, SABOR) 
PRESERVADAS, SEM DANOS 
QUÍMICOS, FÍSICOS E BIOLÓGICOS. 

KG 150 R$ 7,75 R$ 1.162,50 

4 

ACHOCOLATADO EM PÓ:  
INGREDIENTES: AÇÚCAR, CACAU 
EM PÓ, MALTODEXTRINA, 
MINERAIS, VITAMINAS, 
AROMATIZANTES E 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA 
- 1ª QUALIDADE PCT 400G *MÍNIMO 
TEOR ADOCICADO. 

PCT 3.800 R$ 4,86 R$ 18.468,00 



 

5 

AÇÚCAR DE CONFEITEIRO:  IDEAL 
P/ BOLOS, TORTAS, SONHOS, 
TORTAS, SONHOS,CAIXA C/ 10 
PACOTES DE 500G, COMPOSIÇÃO: 
AÇÚCAR E AMIDO DE MILHO, NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE ACORDO COM RDC Nº 
360/03 - ANVISA. IGUAL OU 
SUPERIOR A  UNIÃO 

CAIXA 7 R$ 33,77 R$ 236,39 

6 

AÇÚCAR REFINADO:  ESPECIAL 
FILTRADO OU 
PENEIRADO, EMBALADO EM 
PACOTES DE 1 KG, DE 
PROCEDÊNCIA NACIONAL. DEVE 
APRESENTAR-SE 
ISENTO DE SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS E/OU NOCIVAS. 
COM PRAZO MÍNIMO DE SEIS 
MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. EMBALADOS 
EM PLÁSTICO 
ATÓXICO E TERMOS SELADO. 
EMBALAGEM 
DECLARANDO A MARCA, NOME E 
ENDEREÇO DO 
EMPACOTADOR, PRAZO DE 
VALIDADE, NÚMERO DE 
REGISTRO NO ÓRGÃO 
COMPETENTE. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA DEVE SER 
TRANSPARENTE E INCOLOR .. 
IGUAL OU SUPERIOR A UNIÃO 

PCT 50 R$ 5,08 R$ 254,00 

7 

AÇÚCAR, NÃO REFINADO 
(CRISTAL):  PACOTE DE 05KG. COM 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA 
DE VALIDADE, NUMERO DO LOTE E 
CONTATO PARA ATENDIMENTO AO 
CONSUMIDOR. APARÊNCIA: 
CRISTAIS DE GRANULAÇÃO 
UNIFORME, NÃO PEGAJOSO OU 
EMPEDRADO. COR BRANCA, 
INODORO, SABOR 
CARACTERÍSTICO. 

PCT 1.500 R$ 19,26 R$ 28.890,00 

8 

ADOÇANTE, DIETÉTICO, LIQUIDO, 
TIPO ARTIFICIAL, ACONDICIONADO 
EM RECIPIENTE CONTENDO 100 
ML.: O PRODUTO DEVERA ESTAR 
EM CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS E/OU LEGISLAÇÃO 
VIGENTE DA ANVISA/MS. COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 

UNID. 75 R$ 4,45 R$ 333,75 



 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E QUANTIDADE. 

9 

ALFACE, DE 1ª QUALIDADE, IN 
NATURA.: EM PÉ, APRESENTANDO 
GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO 
DO TAMANHO, AROMA E COR 
PRÓPRIA. COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, 
DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 DA CNNPA 

UNID. 150 R$ 3,38 R$ 507,00 

10 

ALHO NACIONAL N°06: EMBALAGEM 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO. O 
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
E/OU MINISTÉRIO DA SAUDE.COM 
CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS (COR, ODOR, 
TEXTURA, APARÊNCIA, SABOR) 
PRESERVADAS, SEM DANOS 
QUÍMICOS, FÍSICOS E BIOLÓGICOS. 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA. 

KG 400 R$ 20,82 R$ 8.328,00 

11 

AMEIXA PRETA EM CALDA:  
EMBALADA EM LATAS LIMPAS 
ISENTA DE FERRUGEM, NÃO 
AMASSADAS, NÃO ESTUFADAS ,  
RESISTENTES, QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
12 (DOZE) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. FABRICADO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO DO 
CNNPA. PESO LIQUIDO DRENADO 
APROXIMADO 400G. GUAL OU 
SUPERIOR A OLÉ 

UNID 20 R$ 11,83 R$ 236,60 



 

12 

AMENDOIM, CRU, TIPO 1, 
DESCASCADO, EMBALAGEM DE 
500G: CLASSE MÉDIO, SUBGRUPO 
SELECIONADO. ISENTO DE 
SUJIDADES E MATERIAIS 
ESTRANHOS. COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, MARCA DO 
FABRICANTE, PESO LÍQUIDO E 
PRAZO DE VALIDADE DE, NO 
MÍNIMO, 03 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

PCT 700 R$ 11,23 R$ 7.861,00 

13 

AMIDO DE MILHO, ACONDICIONADO 
EM CAIXA CONTENDO1 KG: 
VALIDADE DO PRODUTO NÃO 
PODERÁ SER INFERIOR A 3 MESES, 
CONTADOS A PARTIR DA DATA DE 
SUA ENTREGA. O PRODUTO 
DEVERA ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
E/OU LEGISLAÇÃO VIGENTE DA 
ANVISA/MS. ROTULAGEM 
CONTENDO NO MÍNIMO, NOME DO 
FABRICANTE E DO PRODUTO, CNPJ 
DO FABRICANTE, NUMERO DO 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
DATA OU PRAZO DE VALIDADE. 

CX 800 R$ 13,87 R$ 11.096,00 

14 

APRESUNTADO FATIADO, DE 1ª 
QUALIDADE: RESFRIADO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ADEQUADA, DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA ANVISA-MS. COM COR, 
ODOR E SABOR E TEXTURA 
CARACTÍSTICOS. 

KG 100 R$ 19,51 R$ 1.951,00 

15 

ARROZ TIPO 1:  CLASSE LONGO, 
FINO. ISENTO DE SUJIDADES E 
MATERIAIS ESTRANHOS, VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. EM PACOTE 
PLÁSTICA ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, DE 5 KG. 
CONTENDO: INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE VALIDADE, 
Nº DO LOTE E CONTATO PARA 
ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR.   

PCT 500 R$ 25,64 R$ 12.820,00 



 

16 

ARROZ TIPO 2: CLASSE LONGO, 
FINO. ISENTO DE SUJIDADES E 
MATERIAIS ESTRANHOS, VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. EM PACOTE 
PLÁSTICA ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, DE 5 KG. 
CONTENDO: INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE VALIDADE, 
Nº DO LOTE E CONTATO PARA 
ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR.   

PCT 2.000 R$ 23,60 R$ 47.200,00 

17 

AVEIA EM FLOCOS 200 GR:  
CONTENDO: INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, DATA DE VALIDADE, 
Nº DO LOTE E CONTATO DE 
ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR. 

UNID. 400 R$ 3,93 R$ 1.572,00 

18 

AZEITE DE OLIVA, 500ML: 
COMPOSIÇÃO DE AZEITE DE OLIVA 
REFINADO E AZEITE DE OLIVA 
VIRGEM. COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, MARCA DO 
FABRICANTE, QUANTIDADE POR 
EMBALAGEM E PRAZO DE 
VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 06 
MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

VIDRO 40 R$ 25,05 R$ 1.002,00 

19 

AZEITONA, VERDE, EM CONSERVA, 
COM CAROÇO. VIDRO CONTENDO 
NO MÍNIMO 500 G.: COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE 
ACORDO A RESOLUÇÃO 13/77 DA 
COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS 
E PADRÕES PARA ALIMENTOS - 
CNNPA. 

VIDRO 150 R$ 11,87 R$ 1.780,50 

20 

BACON COMUM: EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
MARCA DO FABRICANTE, PESO 
LÍQUIDO E PRAZO DE VALIDADE. 

KG 150 R$ 32,47 R$ 4.870,50 

21 

BANANA MAÇÃ:  COM 
CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS (COR, ODOR, 
TEXTURA, APARÊNCIA, SABOR) 
PRESERVADAS, SEM DANOS 
QUÍMICOS, FÍSICOS E BIOLÓGICOS.  

KG 150 R$ 8,31 R$ 1.246,50 



 

22 

BANANA PRATA:  COM 
CARACTERISTICAS 
ORGANOLETICAS (COR, ODOR, 
TEXTURA, APARENCIA, SABOR) 
PRESERVADAS, SEM DANOS 
QUIMICOS, FISICOS E BIOLOGICOS. 

KG 200 R$ 3,84 R$ 768,00 

23 

BATATA:  COM CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS (COR, ODOR, 
TEXTURA, APARÊNCIA, SABOR) 
PRESERVADAS, SEM DANOS 
QUÍMICOS, FÍSICOS E BIOLÓGICOS. 

KG 1.500 R$ 6,07 R$ 9.105,00 

24 

BATATA PALHA, PCT 500G: PACOTE 
COM 500G. COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE 
E PESO LÍQUIDO. 

PCT 150 R$ 15,82 R$ 2.373,00 

25 

BETERRABA:  COM 
CARACTERISTICAS 
ORGANOLETICAS (COR, ODOR, 
TEXTURA, APARENCIA, SABOR) 
PRESERVADAS, SEM DANOS 
QUIMICOS, FISICOS E BIOLOGICOS. 

KG 200 R$ 5,31 R$ 1.062,00 

26 
BISCOITO DE POLVILHO CASEIRO:  
DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE 

KG 150 R$ 39,95 R$ 5.992,50 

27 

BISCOITO, TIPO BOLACHA CREAM 
CRAKER, CX DE 1,5KG: COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
MARCA DO FABRICANTE, PESO 
LÍQUIDO E PRAZO DE VALIDADE DE, 
NO MÍNIMO, 03 MESES A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA. 

CAIXA 1.500 R$ 28,23 R$ 42.345,00 

28 

BISCOITO, TIPO BOLACHA DOCE, CX 
COM 1,5KG: COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, MARCA DO 
FABRICANTE, PESO LÍQUIDO E 
PRAZO DE VALIDADE DE, NO 
MÍNIMO, 03 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

CAIXA 1.000 R$ 28,92 R$ 28.920,00 

29 
BISCOITO DE POLVILHO PALITO, 
PACOTE COM 350G. IGUAL OU 
SUPERIOR BARBIERE 

PACOTE 50 R$ 8,98 R$ 449,00 

30 
BOLO DE CENOURA:  DENTRO DO 
PRAZO DE VALIDADE 

KG 50 R$ 19,63 R$ 981,50 

31 
BOLO DE FUBÁ: CASEIRO DENTRO 
DO PRAZO DE VALIDADE 

KG 50 R$ 19,95 R$ 997,50 



 

32 

BOMBOM 1ª QUALIDADE, PCT DE 
1KG:  COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, MARCA DO 
FABRICANTE, PESO LÍQUIDO E 
PRAZO DE VALIDADE DE, NO 
MÍNIMO, 03 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

PCT 300 R$ 42,93 R$ 12.879,00 

33 

CAFÉ: TIPO TORRADO, 
APRESENTAÇÃO MOÍDO, PCT À 
VÁCUO DE 500G, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, 
SELO DE PUREZA ABIC OU DE 
OUTROS LABORATÓRIOS 
CREDENCIADOS PELA REDE 
BRASILEIRA DE LABORATÓRIOS 
ANALÍTICOS DE SAÚDE 
(HABILITADOS PELA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA) PARA ATESTAR A 
QUALIDADE DO PRODUTO EM 
QUESTÃO, DENTRO DO PRAZO DE 
VALIDADE, EXPRESSA NA 
EMBALAGEM. 

PCT 800 R$ 20,63 R$ 16.504,00 

34 

CALDO DE CARNE: CALDO DE 
CARNE, COSTELA , BACON , 
BRANCO ESPECIFICAMENTE PARA 
ARROZ CAIXA COM 06 CUBOS, 57 
GRAMAS, COM INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, PRAZO DE 
VALIDADE, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL E CONTATO DE 
ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR. 

CAIXA 112 R$ 2,07 R$ 231,84 

35 

CALDO DE GALINHA:  PREPARADO A 
PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS, 
LIMPAS E DE BOA QUALIDADE. 
CONSTITUÍDO BASICAMENTE DE 
CARNE DE FRANGO DESIDRATADA, 
LIOFILIZADA OU EM PÓ, SAL, AMIDO 
DE MILHO, IGUAL OU SUPERIOR A 
KNORR,  CAIXA COM 06 CUBOS, 57 
GRAMAS. 

CAIXA 200 R$ 2,12 R$ 424,00 

36 

CANELA EM CAVACO:  COM 
UNIDADE DE 50 G CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE, C/ REGISTRO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
OBEDECENDO À RESOLUÇÃO 12/78 
DA CNNPA 

EMB. 10 R$ 2,00 R$ 20,00 



 

37 

CANELA EM PÓ: CAIXA C/ 12 UNID. 
40G, EMBALAGEM CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE, C/ REGISTRO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
OBEDECENDO À RESOLUÇÃO 12/78 
DA CNNPA 

CAIXA 10 R$ 68,43 R$ 684,30 

38 
CANJICA AMARELA DE MILHO: 
ISENTA DE SUJIDADES E MATERIAIS 
ESTRANHOS, PACOTE DE 500GR. 

PCT 200 R$ 3,41 R$ 682,00 

39 

CANJICA BRANCA DE MILHO 500G: 
ISENTA DE SUJIDADES E MATERIAIS 
ESTRANHOS.COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE 
E PESO LÍQUIDO. 

PCT 1.000 R$ 6,91 R$ 6.910,00 

40 

CANJIQUINHA AMARELA P/ CANJA: 
ISENTO DE SUJIDADES E 
MATERIAIS ESTRANHOS, PACOTE 
COM 500G.COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE 
E PESO LÍQUIDO. 

PCT 1.100 R$ 3,51 R$ 3.861,00 

41 

CARNE BOVINA , PEDAÇO, TIPO 
PICANHA: CORTADA NA HORA. COM 
COR, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICO. 

KG 50 R$ 59,70 R$ 2.985,00 

42 
CARNE BOVINA, TIPO ACEM: MOÍDA 
NA HORA. COM COR, ODOR E 
SABOR CARACTERÍSTICO. 

KG 1.500 R$ 38,24 R$ 57.360,00 

43 

CARNE BOVINA, TIPO MAÇA DE 
PEITO: CORTADA NA HORA. COM 
COR, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICO 

KG 500 R$ 32,87 R$ 16.435,00 

44 
CARNE BOVINA, TIPO MUSCULO: 
MOÍDA NA HORA. COM COR, ODOR 
E SABOR CARACTERÍSTICO 

KG 300 R$ 35,94 R$ 10.782,00 

45 
CARNE BOVINA, TIPO PALETA: 
MOÍDA NA HORA. COM COR, ODOR 
E SABOR CARACTERÍSTICO 

KG 500 R$ 36,24 R$ 18.120,00 

46 

CARNE BOVINA, PEDAÇO, TIPO 
ALCATRA: CORTADA NA HORA. COM 
COR, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICO 

KG 100 R$ 45,70 R$ 4.570,00 



 

47 

CARNE BOVINA,PEDAÇO,  TIPO 
CONTRA FILE: CORTADA NA HORA. 
COM COR, ODOR E SABOR 
CARACTERISTICO 

KG 100 R$ 51,41 R$ 5.141,00 

48 

CARNE BOVINA,PEDAÇO,  TIPO 
COXÃO MOLE: CORTADA NA HORA. 
COM COR, ODOR E SABOR 
CARACTERISTICO 

KG 100 R$ 45,04 R$ 4.504,00 

49 

CARNE BOVINA,PEDAÇO,  TIPO 
LAGARTO: CORTADA NA HORA. 
COM COR, ODOR E SABOR 
CARACTERISTICO 

KG 100 R$ 47,97 R$ 4.797,00 

50 

CARNE SUÍNA PEDAÇO, TIPO 
PERNIL TRASEIRO CORTADA NA 
HORA. COM COR, ODOR E SABOR 
CARACTERISTICO 

KG 500 R$ 18,97 R$ 9.485,00 

51 

CARNE BOVINA,PEDAÇO, TIPO 
ACEMCORTADA NA HORA. COM 
COR, ODOR E SABOR 
CARACTERISTICO 

KG 1.500 R$ 36,03 R$ 54.045,00 

52 

CARNE BOVINA,PEDAÇO, TIPO 
MUSCULO: CORTADA NA HORA. 
COM COR, ODOR E SABOR 
CARACTERISTICO 

KG 200 R$ 34,39 R$ 6.878,00 

53 

CARNE BOVINA,PEDAÇO, TIPO 
PALETA: CORTADA NA HORA. COM 
COR, ODOR E SABOR 
CARACTERISTICO 

KG 500 R$ 38,63 R$ 19.315,00 

54 

CARNE SUÍNA DE 1ª QUALIDADE, 
PEDAÇO: CORTADA NA HORA. COM 
COR, ODOR E SABOR 
CARACTÍSTICOS. 

KG 525 R$ 20,02 R$ 10.510,50 

55 

CARNE SUÍNA PEDAÇO, TIPO TIPO 
LOMBO CORTADA NA HORA. COM 
COR, ODOR E SABOR 
CARACTERISTICO 

KG 600 R$ 19,90 R$ 11.940,00 

56 

CATCHUP. EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE, FRASCO COM 400G 

UNID 50 R$ 4,96 R$ 248,00 

57 

CEBOLA:  COM CARACTERISTICAS 
ORGANOLETICAS (COR, ODOR, 
TEXTURA, APARENCIA, SABOR) 
PRESERVADAS, SEM DANOS 
QUIMICOS, FISICOS E BIOLOGICOS. 

KG 1.000 R$ 5,25 R$ 5.250,00 



 

58 

CENOURA:  COM 
CARACTERISTICAS 
ORGANOLETICAS (COR, ODOR, 
TEXTURA, APARENCIA, SABOR) 
PRESERVADAS, SEM DANOS 
QUIMICOS, FISICOS E BIOLOGICOS. 

KG 500 R$ 4,96 R$ 2.480,00 

59 

CHÁ DE CAMOMILA - CX COM 10 
SACHÊS:  EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, NÚMERO DE LOTE E 
PESO LÍQUIDO 

CAIXA 50 R$ 3,50 R$ 175,00 

60 

CHÁ DE CAPIM CIDREIRA - CX COM 
10 SACHÊS:  EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, NÚMERO DE LOTE E 
PESO LÍQUIDO 

CAIXA 50 R$ 3,50 R$ 175,00 

61 

CHÁ DE ERVA DOCE, CAIXA COM 10 
SACHÊS:  EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, NÚMERO DE LOTE E 
PESO LÍQUIDO 

CAIXA 50 R$ 5,59 R$ 279,50 

62 

CHÁ MATE COM LIMÃO - CX COM 25 
SACHÊS:  EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, NÚMERO DE LOTE E 
PESO LÍQUIDO 

CAIXA 50 R$ 3,26 R$ 163,00 

63 

CHANTILLY:  PRODUTO 
PROVENIENTE DE MATÉRIAS 
PRIMAS SÃS, ISENTAS DE 
SUJIDADES. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ATÓXICA DE 1 KG, 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. IGUAL 
OU SUPERIOR A QUALITÁ 

UNID 20 R$ 18,06 R$ 361,20 

64 

CHOCOLATE GRANULADO, 
EMBALAGEM DE 150G: COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

UNID 300 R$ 6,48 R$ 1.944,00 



 

65 

CHUCHU:  COM CARACTERISTICAS 
ORGANOLETICAS (COR, ODOR, 
TEXTURA, APARENCIA, SABOR) 
PRESERVADAS, SEM DANOS 
QUIMICOS, FISICOS E BIOLOGICOS. 

KG 200 R$ 7,06 R$ 1.412,00 

66 

COCO, RALADO, SEM AÇUCAR, 
EMBALAGEM DE 1KG.: COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO, DE 
ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 
DA CNNPA E RDC 84/2000. 

PCT 10 R$ 38,68 R$ 386,80 

67 
COLORAU CASEIRO, PACOTE DE 
500G:  

PCT 300 R$ 7,13 R$ 2.139,00 

68 
CORANTE ALIMENTICIO, CORES 
VARIADAS - 10 ML 

FRASCO 50 R$ 3,88 R$ 194,00 

69 
COSTELA DE BOI COM OSSO: 
CORTADA NA HORA. COM COR, 
ODOR E SABOR CARACTÍSTICOS. 

KG 1.000 R$ 23,90 R$ 23.900,00 

70 
COSTELA DE PORCO SEM SAL: 
CORTADA NA HORA. COM COR, 
ODOR E SABOR CARACTÍSTICOS. 

KG 1.000 R$ 18,93 R$ 18.930,00 

71 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO 
COMUM: RESFRIADO OU 
CONGELADO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ADEQUADA, DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA 
ANVISA-MS. COM COR, ODOR E 
SABOR CARACTÍSTICOS. 

KG 1.000 R$ 11,77 R$ 11.770,00 

72 

CRAVO DA ÍNDIA:  CONTENDO NO 
MÍNIMO 10 GRAMAS, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE 

PCT 10 R$ 1,85 R$ 18,50 

73 

CREME DE CEBOLA:  CONSISTENTE, 
EMBALAGEM CONTENDO NO 
MÍNIMO 68G, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTOR E PRAZO DE 
VALIDADE. IGUAL OU SUPERIOR A 
QUALIMAX 

EMB. 10 R$ 5,43 R$ 54,30 



 

74 

CREME, DE LEITE, TRADICIONAL, 
EMBALAGEM DE 200G.: COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
MARCA DO FABRICANTE, PESO 
LÍQUIDO, PRAZO DE VALIDADE DE, 
NO MÍNIMO, 03 MESES A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA, DE ACORDO 
COM AS NORMAS E/OU 
RESOLUCOES DA ANVISA/MS. 

UNID. 50 R$ 4,28 R$ 214,00 

75 
DOCE DE LEITE TRADICIONAL POTE 
DE 400G 

POTE 100 R$ 12,93 R$ 1.293,00 

76 

ERVILHA EM CONSERVA, LATA DE 
200G: COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE 
E PESO LIQUIDO, DE ACORDO A 
RESOLUCAO 13/77 DA COMISSAO 
NACIONAL DE NORMAS E PADROES 
PARA ALIMENTOS - CNNPA. 

LATA 174 R$ 3,94 R$ 685,56 

77 

EXTRATO, DE TOMATE, 
CONCENTRADO, LATA DE 4KG: COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
MARCA DO FABRICANTE, PESO 
LÍQUIDO, PRAZO DE VALIDADE DE, 
NO MÍNIMO, 03 MESES A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA, COM COR 
SABOR E TEXTURA 
CARACTERÍSTICOS. 

LATA 200 R$ 26,63 R$ 5.326,00 

78 

EXTRATO, DE TOMATE, 
CONCENTRADO, SACHE COM 350 
G.: COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, MARCA DO 
FABRICANTE, PESO LÍQUIDO, 
PRAZO DE VALIDADE DE, NO 
MÍNIMO, 03 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA, COM COR 
SABOR E TEXTURA 
CARACTERÍSTICOS. 

SACHE 3.350 R$ 2,03 R$ 6.800,50 

79 

FARELO DE TRIGO, PCT COM 500G: 
ISENTO DE SUJIDADES E 
MATERIAIS ESTRANHOS. COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
MARCA DO FABRICANTE, PESO 
LÍQUIDO E PRAZO DE VALIDADE DE, 
NO MÍNIMO, 06 MESES A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 20 R$ 9,68 R$ 193,60 



 

80 

FARINHA DE MANDIOCA, GRUPO 
SECA, SUBGRUPO FINA, TIPO 1.: 
EMBALAGEM CONTENDO 01 KG, 
COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 
PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM 
AS NORMA E/OU RESOLUCOES 
VIGENTES DA ANVISA/MS. 

KG 500 R$ 7,59 R$ 3.795,00 

81 

FARINHA DE MILHO, PCT COM 500G: 
ISENTO DE SUJIDADES E 
MATERIAIS ESTRANHOS.COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
MARCA DO FABRICANTE, PESO 
LÍQUIDO E PRAZO DE VALIDADE DE, 
NO MÍNIMO, 03 MESES A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 300 R$ 3,31 R$ 993,00 

82 

FARINHA, DE ROSCA, COM NO 
MINIMO 500 G.: ISENTO DE 
SUJIDADES E MATERIAIS 
ESTRANHOS, PACOTE COM 
500G.COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE 
E PESO LÍQUIDO, DE ACORDO COM 
A RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA. 

PCT 112 R$ 5,77 R$ 646,24 

83 

FARINHA, DE TRIGO, COM 
FERMENTO. FARDO COM 10PCT DE 
01 KG CADA: COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE 
ACORDO COM A PORTARIA 354/98 - 
ANVISA E PORTARIA 74/94 DO 
MS/SNVS. 

FARDO 534 R$ 66,35 R$ 35.430,90 

84 

FARINHA, DE TRIGO, SEM 
FERMENTO. FARDO COM 10PCT DE 
01 KG CADA: COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE 
ACORDO COM A PORTARIA 354/98 - 
ANVISA E PORTARIA 74/94 DO 
MS/SNVS. 

FARDO 529 R$ 65,33 R$ 34.559,57 

85 
FAROFA PRONTA DE MANDIOCA, 
TRADICIONAL PACOTE 500G IGUAL 
OU SUPERIOR A ANCHIETA. 

PACOTE 100 R$ 8,16 R$ 816,00 



 

86 

FEIJAO CARIOQUINHA:  PCT COM 05 
KG, COM AS CARACTERISTICAS 
(COR, ODOR, TEXTURA, APARENCIA 
E SABOR) PRESERVADAS, SEM 
DANOS QUIMICOS, FISICOS E 
BIOLOGICOS. 

PCT 1.000 R$ 44,95 R$ 44.950,00 

87 

FEIJAO, PRETO.: EMBALAGEM 
CONTENDO 1 KG, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, LIVRE 
DE SUJIDADES E OBJETOS 
ESTRANHOS, PRAZO DE VALIDADE, 
DE ACORDO COM A RESOLUCAO 
12/78 DA COMISSAO NACIONAL DE 
NORMAS E PADROES PARA 
ALIMENTOS - CNNPA. 

KG 410 R$ 8,76 R$ 3.591,60 

88 

FERMENTO QUÍMICO GRANULADO 
PARA PÃES, PCT COM 500G.: COM 
CRISTAIS DE GRANULAÇÃO 
UNIFORME, NÃO PEGAJOSO OU 
EMPEDRADO, FECHAMENTO À 
VÁCUO.COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE 
E PESO LÍQUIDO. 

PCT 305 R$ 22,03 R$ 6.719,15 

89 

FERMENTO QUIMICO, EM PO, POTE, 
CONTENDO 250 G.: COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE 
ACORDO COM A RESOLUCAO 38/77 
DA COMISSAO NACIONAL DE 
NORMAS E PADROES PARA 
ALIMENTOS - CNNPA. 

PCT 350 R$ 10,38 R$ 3.633,00 

90 

FILÉ DE PEIXE DE 1ª QUALIDADE: 
RESFRIADO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ADEQUADA, DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA 
ANVISA-MS. COM COR, ODOR E 
SABOR E TEXTURA 
CARACTÍSTICOS. 

KG 50 R$ 35,60 R$ 1.780,00 

91 

FRANGO CONGELADO COMUM: 
CONGELADO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ADEQUADA DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA 
ANVISA-MS. COM COR, ODOR E 
SABOR CARACTÍSTICOS. 

KG 850 R$ 10,33 R$ 8.780,50 



 

92 

FRUTAS CRISTALIZADAS MISTAS:  
PREPARADA COM SACAROSE E 
FRUTASDESIDRATADAS, EM 
PEDAÇOS, COBERTURA COM 
CRISTAIS E AÇÚCAR, COM 
TECNOLOGIA ADEQUADA, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, ISENTA DE SUJIDADES, 
DETRITOS ANIMAIS, VEGETAIS E 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS, 
ACONDICIONADA EM SACO 
PLÁSTICO ATÓXICO, VEDADO. 
RESOLUÇÃO - CNNPA Nº 15, DE 
1977. PCT COM 1KG. 

PCT 5 R$ 10,77 R$ 53,85 

93 

FUBA, DE MILHO. PCT COM 1KG: 
ENRIQUECIDO COM ÁCIDO FÓLICO, 
DE 1ª QUALIDADE, LIVRE DE 
ODORES E COM SABOR 
CARACTERÍSTICO.COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE 
ACORDO COM AS NORMAS E/OU 
RESOLUCOES VIGENTES DA 
ANVISA/MS. 

PCT 1.000 R$ 3,70 R$ 3.700,00 

94 

GELATINA EM PÓ VÁRIOS 
SABORES: EMBALAGEM:COM 
MINIMO DE 45 G, COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE 
ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 
DA COMISSAO NACIONAL DE 
NORMAS E PADROES PARA 
ALIMENTOS - CNNPA. 

UNID. 4.000 R$ 2,47 R$ 9.880,00 

95 
GENGIBRE IN NATURA: ISETO DE 
SUJIDADES, EMBALAGEM DE 1 KG 

KG 3 R$ 7,69 R$ 23,07 

96 

GOIABA, DE 1ª QUALIDADE, IN 
NATURA: COM CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS (COR, ODOR, 
TEXTURA, APARÊNCIA, SABOR) 
PRESERVADAS, SEM DANOS 
QUÍMICOS, FÍSICOS E BIOLÓGICOS. 
APRESENTANDO GRAU DE 
MATURACAO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDICOES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 
COM AUSENCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO 
COM A RESOLUCAO 12/78 DA 
CNNPA. 

KG 15 R$ 9,59 R$ 143,85 



 

97 
GOMA DE MASCAR CAIXA 400G 
SABOR HORTELÃ 

CAIXA 20 R$ 7,76 R$ 155,20 

98 
GOMA DE MASCAR CAIXA 400G 
SABOR MORANGO 

CAIXA 20 R$ 7,76 R$ 155,20 

99 

GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, PCT COM 500G:  
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
MARCA DO FABRICANTE, PESO 
LÍQUIDO E PRAZO DE VALIDADE. 

PCT 20 R$ 13,70 R$ 274,00 

100 

INHAME:  COM CARACTERISTICAS 
ORGANOLETICAS (COR, ODOR, 
TEXTURA, APARENCIA, SABOR) 
PRESERVADAS, SEM DANOS 
QUIMICOS, FISICOS E BIOLOGICOS. 

KG 400 R$ 9,92 R$ 3.968,00 

101 
IOGURTE: COM SABORES 
VARIADOS DE 120ML. 

UNID 25.000 R$ 0,73 R$ 18.250,00 

102 
KIT FEIJOADA DEFUMADO, PACOTE 
1 KG 

KG 150 R$ 28,20 R$ 4.230,00 

103 

KIWI, DE 1ª QUALIDADE, IN NATURA: 
COM CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS (COR, ODOR, 
TEXTURA, APARÊNCIA, SABOR) 
PRESERVADAS, SEM DANOS 
QUÍMICOS, FÍSICOS E BIOLÓGICOS, 
DE ACORDO COM A RESOLUCAO 
12/78 DA CNNPA. 

KG 10 R$ 22,22 R$ 222,20 

104 

LARANJA, DE 1ª QUALIDADE, IN 
NATURA: COM CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS (COR, ODOR, 
TEXTURA, APARÊNCIA, SABOR) 
PRESERVADAS, SEM DANOS 
QUÍMICOS, FÍSICOS E BIOLÓGICOS, 
DE ACORDO COM A RESOLUCAO 
12/78 DA CNNPA. 

KG 500 R$ 3,60 R$ 1.800,00 

105 

LEITE DESNATADO PASTEURIZADO 
CX COM 12LT: CAIXA COM 
12LITROS. CONTENDO 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
DATA DE VALIDADE, Nº DO LOTE E 
CONTATO PARA ATENDIMENTO AO 
CONSUMIDOR. 

CAIXA 60 R$ 81,03 R$ 4.861,80 



 

106 

LEITE EM PÓ, INTEGRAL, 
EMBALAGEM DE 400 GR.: DE 1ª 
QUALIDADE, COM APARÊNCIA 
UNIFORME, NÃO EMPEDRADO OU 
PEGAJOSO, COR BRANCA, COM 
SABOR CARACTERÍSTICO. COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, MARCA DO 
FABRICANTE, NÚMERO DE LOTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO. 

UNID. 3.000 R$ 18,53 R$ 55.590,00 

107 

LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL CX 
COM 12LT:  CONTENDO 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
DATA DE VALIDADE, Nº DO LOTE E 
CONTATO PARA ATENDIMENTO AO 
CONSUMIDOR. 

CAIXA 500 R$ 80,10 R$ 40.050,00 

108 

LEITE, CONDENSADO, 
TRADICIONAL, CAIXA COM 395G: 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
MARCA DO FABRICANTE, PESO 
LÍQUIDO, PRAZO DE VALIDADE DE, 
NO MÍNIMO, 03 MESES A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA, DE ACORDO 
COM AS NORMAS E/OU 
RESOLUCOES DA ANVISA/MS. 

CAIXA 100 R$ 7,28 R$ 728,00 

109 

LEITE, DE CÔCO, VIDRO DE 200ML:  
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
MARCA DO FABRICANTE, 
QUANTIDADE, NÚMERO DE LOTE E 
PRAZO DE VALIDADE. 

VIDRO 120 R$ 3,26 R$ 391,20 

110 

LENTILHA SECA TIPO 1: ISENTO DE 
MATÉRIA TERROSA, DE PARASITAS, 
DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS, 
PEDAÇOS DE GRÃOS ARDIDOS, 
BROTADOS, CHOCHOS, IMATUROS, 
MANCHADOS, CHUVADOS, 
MOFADOS, CARUNCHADOS E 
DESCOLORIDOS QUE 
PREJUDIQUEM SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE, PRODUÇÃO DE ÚLTIMA 
SAFRA. PACOTE DE POLIETILENO 
ATÓXICO, RESISTENTE, CONTENDO 
PESO LÍQUIDO DE 500G. IGUAL OU 
SUPERIOR A YOKI 

PCT 10 R$ 11,57 R$ 115,70 



 

111 

LIMAO, DE 1ª QUALIDADE, IN 
NATURA.: COM CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS (COR, ODOR, 
TEXTURA, APARÊNCIA, SABOR) 
PRESERVADAS, SEM DANOS 
QUÍMICOS, FÍSICOS E BIOLÓGICOS. 
APRESENTANDO GRAU DE 
MATURACAO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDICOES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 
COM AUSENCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO 
COM A RESOLUCAO 12/78 DA 
CNNPA.  

KG 150 R$ 4,04 R$ 606,00 

112 

LINGUIÇA CALABRESA: 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
ADEQUADA, DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA ANVISA-MS. COM COR, 
ODOR E SABOR CARACTÍSTICOS. 

KG 160 R$ 24,07 R$ 3.851,20 

113 

LINGUIÇA DEFUMADA; PRODUTO 
CASEIRO ARTESANAL; EMBALAGEM 
À VÁCUO; PACOTE COM 800 
GRAMAS; COM PRAZO DE 
VALIDADE, MARCA DO FABRICANTE; 
APRESENTANDO COR E ODOR 
CARACTERÍSCOS. 

UNID 100 R$ 24,88 R$ 2.488,00 

114 

LINGUIÇA MISTA (BOI E PORCO): 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
ADEQUADA, DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA ANVISA-MS. COM COR, 
ODOR E SABOR CARACTÍSTICOS. 

KG 1.500 R$ 19,30 R$ 28.950,00 

115 

LINGUIÇA SUÍNA TIPO TOSCANA: 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
ADEQUADA DE ACORDE COM AS 
NORMAS DA ANVISA-MS. COM COR, 
ODOR E SABOR CARACTERISTICO. 

KKG 200 R$ 15,96 R$ 3.192,00 

116 

LOURO EM FOLHAS SECAS:  
EMBALAGEM CONTENDO NO 
MÍNIMO 04G, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO E PRAZO DE 
VALIDADE. IGUAL OU SUPERIOR A 
CORAL 

UNID 20 R$ 3,75 R$ 75,00 

117 

MAÇÃ GALA, DE 1ª QUALIDADE, IN 
NATURA, VERMELHA: COM 
CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS (COR, ODOR, 
TEXTURA, APARÊNCIA, SABOR) 
PRESERVADAS, SEM DANOS 
QUÍMICOS, FÍSICOS E BIOLÓGICOS, 
DE ACORDO COM A RESOLUCAO 
12/78 DA CNNPA. 

KG 300 R$ 11,65 R$ 3.495,00 



 

118 

MACARRÃO COMPRIDO, PACOTE 
DE 1KG: ISENTO DE SUJIDADES, 
LIVRE DE ODORES E COM SABOR 
CARACTERÍSTICO.  COM PRAZO DE 
VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 03 
MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
MARCA DO FABRICANTE, COM 
CONTATO DE ATENDIMENTO AO 
CONSUMIDOR, E PESO LIQUIDO. 

PCT 1.000 R$ 6,99 R$ 6.990,00 

119 

MACARRÃO CORTADO MIÚDO, 
PACOTE COM 1KG: EMBALAGEM 
COM 1KG. COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, MARCA DO 
FABRICANTE, PESO LÍQUIDO, 
PRAZO DE VALIDADE E CONTATO 
PARA ATENDIMENTO AO 
CONSUMIDOR. 

PCT 1.000 R$ 6,99 R$ 6.990,00 

120 

MAIONESE, TRADICIONAL. 
EMBALAGEM COM 500G.: COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 
PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM 
A RESOLUCAO 12/78 DA COMISSAO 
NACIONAL DE NORMAS E PADROES 
PARA ALIMENTOS - CNNPA. 

UNID. 250 R$ 6,91 R$ 1.727,50 

121 

MAMAO:  COM CARACTERISTICAS 
ORGANOLETICAS (COR, ODOR, 
TEXTURA, APARENCIA, SABOR) 
PRESERVADAS, SEM DANOS 
QUIMICOS, FISICOS E BIOLOGICOS. 

KG 50 R$ 15,60 R$ 780,00 

122 

MAMÃO PAPAIA COM 
CARACTERISTICAS 
ORGANOLEPTICAS ( COR, ODOR, 
TEXTURA, APARENCIA, SABOR) 
PRESERVADAS, SEM DANOS 
QUIMICOS, FISICOS E BIOLOGICOS 

KG 50 R$ 13,51 R$ 675,50 

123 

MANDIOCA COM CASCA DE 
COLORAÇÃO MARRON  COM 
CARACTERISTICAS 
ORGANOLETICAS (COR, ODOR, 
TEXTURA, APARENCIA, SABOR) 
PRESERVADAS, SEM DANOS 
QUIMICOS, FISICOS E BIOLOGICOS. 

KG 200 R$ 4,01 R$ 802,00 



 

124 

MANGA:  COM CARACTERISTICAS 
ORGANOLETICAS (COR, ODOR, 
TEXTURA, APARENCIA, SABOR) 
PRESERVADAS, SEM DANOS 
QUIMICOS, FISICOS E BIOLOGICOS. 

KG 50 R$ 4,68 R$ 234,00 

125 

MARGARINA VEGETAL, 
EMBALAGEM COM 1KG.: COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO. 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PESO 
LÍQUIDO, NÚMERO DO LOTE, 
CONTATO PARA ATENDIMENTO AO 
CONSUMIDOR, COM PRAZO DE 
VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 03 
MESES DA DATA DE ENTREGA E DE 
ACORDO COM AS NORMAS E/OU 
RESOLUCOES DA ANVISA/MS. O 
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO 
NO MINISTERIO DA AGRICULTURA 
E/OU MINISTERIO DA SAUDE. 

UNID. 50 R$ 19,87 R$ 993,50 

126 

MARGARINA VEGETAL, 
EMBALAGEM COM 500 G.: COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO. 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PESO 
LÍQUIDO, NÚMERO DO LOTE, 
CONTATO PARA ATENDIMENTO AO 
CONSUMIDOR, COM PRAZO DE 
VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 03 
MESES DA DATA DE ENTREGA E DE 
ACORDO COM AS NORMAS E/OU 
RESOLUCOES DA ANVISA/MS. O 
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO 
NO MINISTERIO DA AGRICULTURA 
E/OU MINISTERIO DA SAÚDE. 

UNID. 500 R$ 8,07 R$ 4.035,00 

127 

MASSA PARA PÃO DE QUEIJO, PCT 
COM 1KG: ISENTO DE SUJIDADES E 
MATERIAIS ESTRANHOS. COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
MARCA DO FABRICANTE, PESO 
LÍQUIDO E PRAZO DE VALIDADE DE, 
NO MÍNIMO, 06 MESES A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 150 R$ 15,53 R$ 2.329,50 



 

128 

MASSA PARA PASTEL, EMBALGEM 
COM 500G: ISENTO DE SUJIDADES E 
MATERIAIS ESTRANHOS, PACOTE 
COM 500G. COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, MARCA DO 
FABRICANTE, PESO LÍQUIDO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

UNID 50 R$ 9,29 R$ 464,50 

129 

MELANCIA GRAÚDA, DE 1ª 
QUALIDADE, IN NATURA: COM 
CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS (COR, ODOR, 
TEXTURA, APARÊNCIA, SABOR) 
PRESERVADAS, SEM DANOS 
QUÍMICOS, FÍSICOS E BIOLÓGICOS, 
DE ACORDO COM A RESOLUCAO 
12/78 DA CNNPA. 

KG 500 R$ 6,20 R$ 3.100,00 

130 

MELÃO, DE 1ª QUALIDADE, IN 
NATURA: COM CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS (COR, ODOR, 
TEXTURA, APARÊNCIA, SABOR) 
PRESERVADAS, SEM DANOS 
QUÍMICOS, FÍSICOS E BIOLÓGICOS, 
DE ACORDO COM A RESOLUCAO 
12/78 DA CNNPA. 

KG 20 R$ 4,96 R$ 99,20 

131 

MILHO PARA PIPOCA, PACOTE COM 
500G: ISENTO DE SUJIDADES E 
MATERIAIS ESTRANHOS, PACOTE 
COM 500G.COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE 
E PESO LÍQUIDO. 

PCT 300 R$ 4,53 R$ 1.359,00 

132 

MILHO VERDE EM CONSERVA, LATA 
DE 200G: COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE 
E PESO LIQUIDO, DE ACORDO A 
RESOLUCAO 13/77 DA COMISSAO 
NACIONAL DE NORMAS E PADROES 
PARA ALIMENTOS - CNNPA. 

LATA 200 R$ 3,10 R$ 620,00 



 

133 

MILHO VERDE EM CONSERVA, LATA 
DE 4KG: COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE 
E PESO LIQUIDO, DE ACORDO A 
RESOLUCAO 13/77 DA COMISSAO 
NACIONAL DE NORMAS E PADROES 
PARA ALIMENTOS - CNNPA. 

LATA 150 R$ 58,30 R$ 8.745,00 

134 
MINGAL DE ARROZ, PACOTE 350G: 
IGUAL OU SUPERIOR A NUTRIBOM 

PACOTE  400 R$ 10,69 R$ 4.276,00 

135 

MISTURA P/ PREPARO DE BOLO; 
COMPOSTA DE FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO 
FOLICO, ACUCAR, GORDURA 
VEGETAL; FERMENTOS QUIMICOS, 
SAL, ESTABILIZANTE, AROMA E 
OUTROS INGREDIENTES 
PERMITIDOS; EMBALAGEM 
PRIMARIA PACOTE PLASTICO, 
HERMETICAMENTE FECHADO COM 
400 G, COM PRAZO DE VALIDADE 
MINIMA DE 06 MESES NA DATA DA 
ENTREGA, MARCA DO FABRICANTE 
SABORES VARIADOS 

UNID 600 R$ 5,06 R$ 3.036,00 

136 

MORANGO, DE 1ª QUALIDADE, IN 
NATURA: COM CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS (COR, ODOR, 
TEXTURA, APARÊNCIA, SABOR) 
PRESERVADAS, SEM DANOS 
QUÍMICOS, FÍSICOS E BIOLÓGICOS, 
DE ACORDO COM A RESOLUCAO 
12/78 DA CNNPA. 

BANDEJA 50 R$ 5,01 R$ 250,50 

137 

MORTADELA COMUM DE 1ª 
QUALIDADE: RESFRIADA, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ADEQUADA, DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA ANVISA-MS. COM COR, 
ODOR E SABOR E TEXTURA 
CARACTÍSTICOS. 

KG 150 R$ 11,90 R$ 1.785,00 

138 

MOSTARDA, EMBALAGEM COM 
180G: COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE 
E PESO LÍQUIDO.  

UNID 20 R$ 3,76 R$ 75,20 



 

139 

MUSSARELA FATIADA DE 1ª 
QUALIDADE: RESFRIADO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ADEQUADA, DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA ANVISA-MS. COM COR, 
ODOR E SABOR E TEXTURA 
CARACTÍSTICOS. 

KG 200 R$ 47,41 R$ 9.482,00 

140 

OLEO DE SOJA, COMESTIVEL.: 
PURO, REFINADO, SEM 
COLESTEROL, RICO EM VITAMINA E. 
FRASCO TIPO PET COM 900 ML, 
COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO, E DE 
ACORDO COM AS NORMAS E/OU 
RESOLUCOES DA ANVISA/MS. 

FRASCO 1.600 R$ 8,53 R$ 13.648,00 

141 

OREGANO, EMBALAGEM COM 50G.: 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
MARCA DO FABRICANTE, PESO 
LÍQUIDO, PRAZO DE VALIDADE DE, 
NO MÍNIMO, 12 MESES A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA, COM COR, 
SABOR E TEXTURA  
CARACTERÍSTICOS. 

UNID 50 R$ 2,28 R$ 114,00 

142 

OVO TIPO EXTRA, CLASSE A, 
BRANCO.:  CARTELA CONTENDO 30 
UNIDADES, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LIQUIDO MINIMO 
DE 720 G E DE ACORDO COM 
NORMAS E/OU RESOLUCOES 
VIGENTES DA ANVISA/MS OU 
MINISTERIO DA AGRICULTURA. 

CARTELA 800 R$ 22,24 R$ 17.792,00 

143 
PANETONES NATALINOS DE 500G 
CADA, EMBALADOS EM CAIXAS 
PERSONALIZADAS 

UNID 250 R$ 12,99 R$ 3.247,50 

144 
PÃO DE QUEIJO PEQUENO 
APROXIMADAMENTE 20 GRAMAS:  

KG 150 R$ 29,03 R$ 4.354,50 

145 
PÃO DOCE  CASEIRO 
APROXIMADAMENTE 48 GRAMAS:  

KG 100 R$ 17,83 R$ 1.783,00 



 

146 

PAO, DE DOCE, PARA CACHORRO-
QUENTE: FABRICADO COM 
MATÉRIA PRIMA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ISENTOS DE MATERIA 
TERROSA, PARASITOS E EM 
PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, COM PESO MÍNIMO 
DE 35 GRAMAS.  

KG 5.000 R$ 17,12 R$ 85.600,00 

147 

PAO, FRANCES, TRADICIONAL, 25 
GRAMAS: FABRICADO COM 
MATÉRIA PRIMA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ISENTOS DE MATERIA 
TERROSA, PARASITOS E EM 
PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, COM PESO MÍNIMO 
DE 25 GRAMAS.  

KG 2.000 R$ 16,92 R$ 33.840,00 

148 

PAO, FRANCÊS, TRADICIONAL, 50 
GRAMAS: FABRICADO COM 
MATÉRIA PRIMA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ISENTOS DE MATERIA 
TERROSA, PARASITOS E EM 
PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO.  

KG 6.000 R$ 16,92 R$ 101.520,00 

149 
PEDAÇO DE BOLO, 100G CADA SEM 
COBERTURA:  

UNID 500 R$ 1,96 R$ 980,00 

150 

PEITO DE FRANGO COM OSSO, 
CONGELADO, COMUM:  E 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ADEQUADA, DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA ANVISA-MS. COM COR, 
ODOR E SABOR CARACTÍSTICOS. 

KG 1.000 R$ 16,51 R$ 16.510,00 

151 

PEITO DE FRANGO SEM OSSO, 
CONGELADO, TIPO FILE:  E 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ADEQUADA, DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA ANVISA-MS. COM COR, 
ODOR E SABOR CARACTÍSTICOS. 

KG 1.000 R$ 17,80 R$ 17.800,00 

152 

PÊRA,DE 1ª QUALIDADE, IN 
NATURA: COM CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS (COR, ODOR, 
TEXTURA, APARÊNCIA, SABOR) 
PRESERVADAS, SEM DANOS 
QUÍMICOS, FÍSICOS E BIOLÓGICOS, 
DE ACORDO COM A RESOLUCAO 
12/78 DA CNNPA.  

KG 25 R$ 16,06 R$ 401,50 



 

153 

PÊSSEGO EM CALDA:  EMBALADO 
EM LATA , ISENTOS DE FERRUGEM, 
NÃO AMASSADO, NÃO ESTUFADOS, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO, NÃO 
VIOLADA. DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO. FABRICADO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO DO 
CNNPA. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. PESO APROXIMADO 
850G.IGUAL OU SUPERIOR A  OLÉ 

LATA 20 R$ 18,82 R$ 376,40 

154 

PÊSSEGO, DE 1ª QUALIDADE, IN 
NATURA: COM CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS (COR, ODOR, 
TEXTURA, APARÊNCIA, SABOR) 
PRESERVADAS, SEM DANOS 
QUÍMICOS, FÍSICOS E BIOLÓGICOS, 
DE ACORDO COM A RESOLUCAO 
12/78 DA CNNPA. 

KG 25 R$ 16,98 R$ 424,50 

155 

PEZINHO DE PORCO, SEM SAL: SEM 
SAL, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ADEQUADA, DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA 
ANVISA-MS. COM COR, ODOR E 
SABOR CARACTÍSTICOS. 

KG 150 R$ 7,80 R$ 1.170,00 

156 

PIMENTÃO, DE 1ª QUALIDADE, IN 
NATURA: COM CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS (COR, ODOR, 
TEXTURA, APARÊNCIA, SABOR) 
PRESERVADAS, SEM DANOS 
QUÍMICOS, FÍSICOS E BIOLÓGICOS, 
DE ACORDO COM A RESOLUCAO 
12/78 DA CNNPA.  

KG 100 R$ 6,88 R$ 688,00 

157 

PIRULITO, SABORES DIVERSOS, 
PCT 700G:  COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, MARCA DO 
FABRICANTE, PESO LÍQUIDO E 
PRAZO DE VALIDADE DE, NO 
MÍNIMO, 03 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

PCT 100 R$ 8,63 R$ 863,00 



 

158 

POLPA DE FRUTAS, DIVERSOS 
SABORES, DE 1ª QUALIDADE, PCT 
DE 100G:  CONGELADA, COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
MARCA DO FABRICANTE, PESO 
LÍQUIDO E PRAZO DE VALIDADE DE, 
NO MÍNIMO, 03 MESES A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 150 R$ 5,29 R$ 793,50 

159 

POLVILHO AZEDO: COR BRANCA, 
ACONDICIONADO, EM EMBALAGEM 
CONTENDO 20 PCTS DE 1 KG DO 
PRODUTO COM VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA. COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

FARDO 100 R$ 221,93 R$ 22.193,00 

160 

POLVILHO DOCE: COR BRANCA, 
ACONDICIONADO, EM EMBALAGEM 
CONTENDO 20 PCT DE 1KG DO 
PRODUTO COM VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA. COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

FARDO 60 R$ 228,00 R$ 13.680,00 

161 
PRESUNTO FATIADO DE 1°; COM 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 
MARCA LEBON. 

KG 200 R$ 35,11 R$ 7.022,00 

162 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA, 
EMBALAGEM COM 400G:  PACOTE 
DE DUPLA PROTEÇÃO. COM PRAZO 
DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 06 
MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

PCT 50 R$ 11,49 R$ 574,50 



 

163 

QUEIJO PARMESÃO RALADO:  
COMPOSIÇÃO: QUEIJO PARMESÃO 
RALADO 75%, QUEIJO MONTANHÊS, 
QUEIJO TROPICAL, QUEIJO 
MUSSARELA (LEITE, COALHO, 
FERMENTO LÁCTEO, SAL, 
ANTIAGLUTINANTE: CELULOSE 
MICROCRISTALINA OU DIÓXIDO DE 
SILÍCIO, CONSERVADOR ÁCIDO 
SÓRBICO). SEM GLÚTEN. PACOTE 
DE 100G. IGUAL OU SUPERIOR A 
AMALIA 

PCT 70 R$ 8,55 R$ 598,50 

164 

QUEIJO, MINAS, FRESCO:  UNIDADE 
DE, NO MÍNIMO, 700G, COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO; 
APRESENTANDO COR, TEXTURA, 
ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS. 

UNID 50 R$ 28,10 R$ 1.405,00 

165 

QUIABO:  COM CARACTERISTICAS 
ORGANOLÉPTICAS (COR, ODOR, 
TEXTURA, APARÊNCIA, SABOR) 
PRESERVADAS, SEM DANOS 
QUÍMICOS, FÍSICOS E BIOLÓGICOS. 

KG 50 R$ 9,05 R$ 452,50 

166 

RAPADURA AMARELA 
APROXIMADAMENTE 700G:  
ESPECIFICAÇÃO: EMBALADA, LIVRE 
DE IMPUREZAS, EMBALAGEM EM 
PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, APRESENTAÇÃO, 
INTEGRIDADE E CONSUMO COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE 

UNID 20 R$ 25,30 R$ 506,00 

167 
REFRIGERANTE ORIGINAL 1ª 
QUALIDADE 2LT IGUAL OU 
SUPERIOR A COCA - COLA 

LITRO 400 R$ 10,01 R$ 4.004,00 

168 

REFRIGERANTE ORIGINAL 
DIVERSOS, 2LT: DIVERSOS 
SABORES. EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, NÚMERO DE LOTE E 
CAPACIDADE. DEVERÁ TER 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA 
SAUDE. 

UNID 800 R$ 6,00 R$ 4.800,00 



 

169 

REPOLHO DE CABEÇA:  COM 
CARACTERISTICAS 
ORGANOLETICAS (COR, ODOR, 
TEXTURA, APARENCIA, SABOR) 
PRESERVADAS, SEM DANOS 
QUIMICOS, FISICOS E BIOLOGICOS. 

KG 200 R$ 4,36 R$ 872,00 

170 

ROSQUINHA CASEIRA DE FARINHA 
DE TRIGO COM COBERTURA DE 
LEITE CONDENSADO E CÔCO:  - 
ROSQUINHA DE FARINHA DE TRIGO 
COM COBERTURA DE LEITE 
CONDESADO E CÔCO 

KG 100 R$ 33,62 R$ 3.362,00 

171 

SAL REFINADO, IODADO, PARA 
CONSUMO DOMESTICO, 
EMBALAGEM CONTENDO 01 KG.: 
COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, N° DO LOTE, CONTATO 
PARA ATENDIMENTO AO 
CONSUMIDOR, PESO LIQUIDO E DE 
ACORDO COM AS NORMAS E/OU 
RESOLUCOES DA ANVISA/MS OU 
REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA. APARÊNCIA : 
CRISTAIS DE GRANULAÇÃO 
UNIFORME, NÃO PEGAJOSO OU 
EMPREDADO. COR BRANCA, 
INODORO, SABOR 
CARACTERÍSTICO.  

KG 500 R$ 1,51 R$ 755,00 

172 SALGADOS VARIADOS (MINI) CENTO 100 R$ 67,00 R$ 6.700,00 

173 

SALSICHA , PCT DE 5KG: COM 
CARNE DE FRANGO, CARNE 
BOVINA, ÁGUA, PROTEÍNA DE SOJA, 
CARNE MECANIZADA SEPARADA DE 
AVES, PELE DE FRANGO, AMIDO, 
SAL E CONDIMENTOS NATURAIS. 
RESFRIADA, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ADEQUADA, DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA 
ANVISA-MS. COM COR, ODOR E 
SABOR E TEXTURA 
CARACTÍSTICOS. 

PCT 200 R$ 68,07 R$ 13.614,00 

174 

SARDINHA, EM LATA 250G: COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO.  

LATA 50 R$ 11,19 R$ 559,50 



 

175 

SUCO DE CAJU CONCENTRADO: 
GARRAFA  COM 500 ML, COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE 
E DE ACORDO COM AS NORMAS 
E/OU RESOLUCOES DA ANVISA/MS. 
O PRODUTO DEVERA TER 
REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA 
SAUDE. 

GARRAFA 2000 R$ 5,92 R$ 11.840,00 

176 

SUCO DE GOIABA CONCENTRADO: 
GARRAFA  COM 500 ML, COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE 
E DE ACORDO COM AS NORMAS 
E/OU RESOLUCOES DA ANVISA/MS. 
O PRODUTO DEVERA TER 
REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA 
SAUDE. 

GARRAFA 500 R$ 6,14 R$ 3.070,00 

177 

SUCO DE MARACUJÁ 
CONCENTRADO: GARRAFA  COM 
500 ML, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E DE ACORDO COM AS 
NORMAS E/OU RESOLUCOES DA 
ANVISA/MS. O PRODUTO DEVERA 
TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

GARRAFA 1.000 R$ 7,69 R$ 7.690,00 

178 

SUCO DE UVA CONCENTRADO: 
GARRAFA COM 500 ML, COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E DE ACORDO COM AS 
NORMAS E/OU RESOLUÇÕES DA 
ANVISA/MS. O PRODUTO DEVERÁ 
TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

GARRAFA 500 R$ 6,94 R$ 3.470,00 

179 

SUCO, ARTIFICIAL, EM PÓ, 
ADOÇADO, 1KG:  DIVERSOS 
SABORES. COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 
LOTE E PESO LÍQUIDO. 

PCT 350 R$ 11,37 R$ 3.979,50 



 

180 

SUCO, ARTIFICIAL, EM PÓ, 
ADOÇADO, 240 GRAMAS:  
DIVERSOS SABORES. COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE E PESO LÍQUIDO. 

PCT 150 R$ 2,46 R$ 369,00 

181 

SUCO, DE FRUTA CONCENTRADO, 
SABOR CAJU. EMBALAGEM COM 500 
ML, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE 
E DE ACORDO COM AS NORMAS 
E/OU RESOLUÇÕES DA ANVISA/MS. 
O PRODUTO DEVERÁ TER 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

UNID. 300 R$ 6,00 R$ 1.800,00 

182 

SUCO, DE FRUTA, PRONTO PARA 
CONSUMO, SABOR ACEROLA: 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
TETRA PACK COM CANUDO 
CONTENDO 200 ML, VALIDADE DO 
PRODUTO NÃO PODERÁ SER 
INFERIOR A 2 MESES, CONTADOS A 
PARTIR DA DATA DE SUA ENTREGA. 
O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
E/OU LEGISLAÇÃO VIGENTE DA 
ANVISA/MS. ROTULAGEM 
CONTENDO NO MÍNIMO, PESO 
LIQUIDO, NOME DO FABRICANTE E 
DO PRODUTO, CNPJ DO 
FABRICANTE, DECLARAÇÃO COM O 
TEOR DE SAL ADICIONADO, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA OU PRAZO DE 
VALIDADE.  

UNID 50 R$ 1,69 R$ 84,50 

183 

SUCO, DE FRUTA, PRONTO PARA 
CONSUMO, SABOR PÊSSEGO. 
EMBALAGEM COM 200 ML, TETRA 
PACK COM CANUDO, COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E DE ACORDO COM AS 
NORMAS E/OU RESOLUÇÕES 
VIGENTES DA ANVISA/MS OU 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

UNID. 50 R$ 1,69 R$ 84,50 



 

184 

TEMPERO COMPLETO, 
TRADICIONAL, EMBALAGEM COM 
500 GRAMAS. CONSTITUÍDO PELA 
MISTURA DE SAL REFINADO E 
ALHO, PODENDO SER 
ACRESCENTADO DE CEBOLA EM 
PÓ, SALSA EM FLOCOS E OUTROS 
CONDIMENTOS, SEM PIMENTA, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 
PESO LIQUIDO, E DE ACORDO COM 
AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES 
VIGENTES DA ANVISA/MS. NOTA: 
PRODUTO PARA MERENDA 
ESCOLAR. 

UNID 200 R$ 4,33 R$ 866,00 

185 

TEMPERO EM PÓ SACHÊ, 
DIVERSOS SABORES: COM PADRÃO 
DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR AO SAZÓN. COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO.  

PCT 110 R$ 5,20 R$ 572,00 

186 

TOMATE, DE 1ª QUALIDADE, IN 
NATURA: COM CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS (COR, ODOR, 
TEXTURA, APARÊNCIA, SABOR) 
PRESERVADAS, SEM DANOS 
QUÍMICOS, FÍSICOS E BIOLÓGICOS. 
APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA. 

KG 400 R$ 8,63 R$ 3.452,00 

187 

TOUCINHO, SEM SAL, CONGELADO:  
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ADEQUADA, DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA ANVISA-MS. COM COR, 
ODOR E SABOR E TEXTURA 
CARACTÍSTICOS. 

KG 800 R$ 17,02 R$ 13.616,00 



 

188 

TRIGO PARA KIBE:  PRODUTO 
OBTIDO A PARTIR DO COZIMENTO, 
SECAGEM E MOAGEM DO TRIGO EM 
GRÃOS. EMBALAGEM PRIMÁRIA – 
SACO EM POLIETILENO ATÓXICO, 
RESISTENTE, TERMOS SOLDADO, 
PCT 500 G . SECUNDÁRIA- FARDOS 
PLÁSTICOS CONTENDO NO MÁXIMO 
12 QUILOS DO PRODUTO. 
CONSIDERAR-SE-Á IMPRÓPRIA A 
EMBALAGEM DEFEITUOSA QUE 
EXPONHA O PRODUTO À 
CONTAMINAÇÃO E/OU 
DETERIORAÇÃO IGUAL OU 
SUPERIOR A  YOKI 

FARDO 50 R$ 5,08 R$ 254,00 

189 

UVA PASSA DESIDRATADA SEM 
CAROÇO:  PREPARADA COM 
SACAROSE E FRUTAS 
DESIDRATADAS, COM TECNOLOGIA 
ADEQUADA, COM ASPECTO, COR, 
CHEIRO E SABOR 
CARACTERÍSTICO, ISENTA DE 
SUJIDADES, DETRITOS ANIMAIS, 
VEGETAIS E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS, ACONDICIONADA 
EM SACO PLÁSTICO ATÓXICO, 
VEDADO INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. - CNNPA 
Nº 15, DE 1977. EMBALAGEM COM 
1KG 

KG 50 R$ 44,40 R$ 2.220,00 

190 

UVA, DE 1ª QUALIDADE, IN NATURA: 
COM CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS (COR, ODOR, 
TEXTURA, APARÊNCIA, SABOR) 
PRESERVADAS, SEM DANOS 
QUÍMICOS, FÍSICOS E BIOLÓGICOS. 
APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA. 

KG 50 R$ 12,58 R$ 629,00 



 

191 

VARGEM, DE 1ª QUALIDADE, IN 
NATURA: COM CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS (COR, ODOR, 
TEXTURA, APARÊNCIA, SABOR) 
PRESERVADAS, SEM DANOS 
QUÍMICOS, FÍSICOS E BIOLÓGICOS, 
DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 DA CNNPA.  

KG 150 R$ 16,48 R$ 2.472,00 

192 

VINAGRE, FRASCO DE 750ML:  DE 
VINHO BRANCO, EM FRASCO 
PLÁSTICO ATÓXICO. COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, 
PESO LÍQUIDO E CONTATO PARA 
ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR.  

FRASCO 300 R$ 3,18 R$ 954,00 

TOTAL R$ 1.440.316,37 
 

2.1. Os produtos não perecíveis deverão conter prazo de validade mínimo de 04 (quatro) meses, devendo 
constar na embalagem a data de fabricação e validade. 
2.2. Os itens pão tipo frances, tradicional, 25 gramas e pão doce caseiro aproximadamente 48 gramas deverão 
ter sido fabricados no dia de fornecimento.  
3. DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA E DA FORMA DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
3.1. O prazo para entrega/fornecimento dos itens será de até 05 (cinco) dias contados a partir do recebimento da 
Ordem de Fornecimento, exceto em ocorrência de caso fortuito, não podendo, todavia, ultrapassar 08 (oito) dias. 
3.1.1. A entrega/fornecimento dos itens será feita de forma parcelada, podendo ocorrer, semanal ou 
mensalmente, observados os tipos dos produtos (se perecíveis, não perecíveis) e conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal de Educação, após a liberação da Autorização de Fornecimento da Administração. 
 3.1.2. A entrega deverá ser realizada em veículos adequados para tal finalidade, de forma a evitar danos aos 
produtos, sendo de total responsabilidade do fornecedor a troca imediata da mercadoria danificada (embalagens 
furadas, vazadas ou rasgadas; produtos amassados, rachados, perfurados e/ou deteriorados). O fornecedor 
deverá ter precaução e, se julgar necessário, trazer no veículo uma quantidade a mais do item para possíveis 
reposições/substituições. 
3.1.3. Os itens deverão ser entregues exatamente nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Educação, 
sendo de total responsabilidade do fornecedor a descarga dos itens e acomodação destes no lugar indicado por 
servidor designado da Secretaria Municipal de Educação. 
3.1.4. O atraso injustificado na entrega dos itens após o prazo estabelecido, sujeitará a empresa às penalidades 
estipuladas neste termo de referencia e anexos do edital. 
3.2. A empresa contratada deverá entregar os produtos no local de forma fracionada, indicado pelo Setor de 
Compras ou pela Secretaria Municipal de Educação, que poderá ocorrer na sede do Município ou na Zona Rural, 
nas condições e especificações constantes no Edital. 
3.3. Entregar os produtos nos locais a seguir:  
-Escola Municipal da Abadia;    (zona rural) 
-Escola Municipal de Santana;   (zona rural) 
-Escola Municipal Nucleo da Estiva;  (zona rural) 
-Escola Municipal Santo Antonio do Mercadinho;    (zona rural) 
-Escola Municipal Antonio Pereira Rocha;           (zona rural) 
-EMEI – Escola Municipal de Educacao infantil;      (sede) 
-Escola Municipal Dona Cina;           (sede) 
-Creche Municipal Mestre Zefina;     (sede) 
 
3.2.1. Qualquer alteração em relação ao local de entrega será comunicada aos fornecedores. 
4.2.4. Informações adicionais como acesso, rotas e pontos de referência poderão ser solicitadas no telefone (38) 
3526-1483. 



 
3.3. A Secretaria Municipal de Educação, através de servidor (es) designado(s), procederá a conferência e análise 
dos itens de acordo com as exigências estabelecidas. 
3.3.1. Para todos os itens será avaliado o acondicionamento dos produtos no momento da entrega. Embalagens 
violadas, vazadas, produtos deteriorados, batidos ou com especificações em desacordo com o estabelecido, farão 
com que os mesmos não sejam aceitos. 
3.3.2. Não serão aceitos, no momento da entrega, itens de marcas diferentes daquelas constantes na proposta 
vencedora. No caso de proposta que apresentar mais de uma marca, a Secretaria Municipal de Educação reserva-
se o direito de escolher o que melhor lhe convier. 
3.3.3. Toda e qualquer entrega de itens fora do estabelecido será imediatamente notificada ao fornecedor que 
ficará obrigado a substituí-los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 
substituições, podendo ser aplicadas também, as sanções previstas no item 10.  
3.3.4. A Secretaria Municipal de Educação poderá realizar diligências e/ou análises laboratoriais para confirmação 
das informações técnicas dos produtos quando for constatada qualquer divergência em relação às especificações 
estabelecidas. 
 

3.4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

3.4.1. As embalagens dos alimentos empacotados terão que estar integras e esses deverão ser de boa qualidade. 
3.4.2. Deverá constar data de fabricação e validade no mínimo de 04 meses para as embalagens dos produtos 
não perecíveis. Os produtos deverão ser entregues com o mesmo lote de fabricação, independente da quantidade 
entregue. Não serão aceitos vários lotes de fabricação numa mesma entrega. 
3.4.3. Deverá constar data de fabricação e validade de 01 dia no máximo para o pão de sal e o pão doce. Os 
produtos deverão ser entregues com o mesmo lote de fabricação, independente da quantidade entregue. Não 
serão aceitos vários lotes numa mesma entrega. 
3.4.4. Os pães deverão apresentar aspecto crocante, terão que ser produzidos no dia do consumo, o miolo deve 
estar poroso e elástico e não duro, a casca não deve apresentar tostada em excesso e sim crocante. 
3.4.5. As carnes de boi, aves e derivados devem apresentar odor agradável e cor característica, possuir 
consistência firme, não devem apresentar manchas escuras e verdes, não devem estar pegajosos, sem adição de 
corantes. Estes deverão ser inspecionados, abatidos em frigoríficos autorizados pela vigilância sanitária, IMA ou 
Ministério da Agricultura, Abastecimento e Comércio, ainda apresentar o selo de inspeção do IMA ou do SIF 
comprovado em Nota Fiscal a origem da carne. 
3.4.6. Os legumes e as frutas devem ser entregues frescos, com aparência firme, sem machucados e amassados, 
com cor e odor característicos. 
3.4.7. Os alimentos congelados deverão estar em embalagens íntegras, deverão ser de boa qualidade, não conter 
cristais de gelo no interior da embalagem e devem ser entregues na temperatura adequada para o produto. 
3.4.8. As embalagens dos alimentos enlatados não poderão estar amassadas nem estufadas. 
 
4. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
4.1. Responsabilizar-se integralmente pelos itens nos termos da legislação vigente.  
4.2. Responsabilizar-se pela efetiva entrega dos itens e deverá efetuá-la de acordo com as especificações 
constantes da Autorização de Fornecimento. 
4.3. Responsabilizar-se integralmente pelas despesas com transporte/frente, substituições/reposições/trocas e 
quaisquer outras adicionais referentes aos itens, de natureza direta e indireta decorrentes do cumprimento de suas 
obrigações, sem qualquer ônus para o Município de Carbonita, incluídos tributos, contribuições e seguros. 
4.4. Substituir os itens não aprovados pela fiscalização, caso os mesmos não atenderem às especificações 
constantes da Autorização de Fornecimento apresentar qualquer defeito/avaria ou com a data de validade vencida, 
sem ônus adicional para o Município de Carbonita 
4.5. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município de Carbonita ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, funcionários/subordinados, 
independentemente de outras cominações contratuais e/ou legais a que estiver sujeita.  
4.6. Responsabilizar-se por possíveis indenizações relacionadas ao objeto ou por atos de prepostos ou 
funcionários/subordinados seus. 
4.7. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela Secretaria Municipal de Educação referente 
aos itens. 
4.8. Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação exigidas pela 
legislação vigente. 
 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE CARBONITA 
5.1. Proporcionar ao fornecedor todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações. 
5.2. Efetuar a conferência dos itens no momento da entrega, verificando se o tipo, a qualidade e a quantidade 



 
estão de acordo com o previsto na Autorização de Fornecimento e se atendem às exigências do Termo de 
Referência e da Ata de Registro de Preços. 
5.3. Notificar por escrito o fornecedor na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do objeto, aplicando, 
se for o caso, as penalidades cabíveis. 
5.4. Garantir o recebimento e conferência dos itens por servidor designado. 
5.5. Fiscalizar o cumprimento das obrigações pactuadas. 
5.6. Efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos ao fornecedor. 
5.7. Publicar o resumo da Ata de Registro de Preços conforme exigências legais. 
 
6. DO PAGAMENTO 
6.1. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, através de depósito bancário em que o 
fornecedor mantenha conta corrente, até 30 (trinta) dias após o fornecimento dos itens, mediante entrega da Nota 
Fiscal, devidamente atestada pelo servidor responsável pelo acompanhamento da entrega dos materiais e das 
Certidões Negativas relativas à Seguridade Social (CND INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(CRF FGTS). 
 
7. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  
7.1. A aquisição da licitação será custeada por recursos às contas das dotações orçamentárias do exercício 
correspondente em 2023.  
 
8. DA VIGÊNCIA  
8.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
 
9. DAS PENALIDADES  
9.1. O atraso injustificado na entrega dos itens licitados após o prazo estabelecido sujeitará o fornecedor à multa, 
na forma a seguir exposta: 

a) 2% (dois por cento) por dia de atraso, até o 2º (segundo) dia, calculado sobre o valor dos itens não 
fornecidos constante da Ordem de Fornecimento;  

b) 4% (quatro por cento) por dia de atraso, do 3º (terceiro) ao 4º (quarto) dia, calculado sobre o valor dos 
itens não fornecidos constante da Ordem de Fornecimento; e  

c) 8% (oito por cento) por dia de atraso, do 5º (quinto) ao 7º (sétimo) dia, calculado sobre o valor dos itens 
não fornecidos constante da Ordem de Fornecimento, configurando-se após esse prazo a inexecução da 
Ata de Registro de Preços/Contrato. 

9.2. O atraso injustificado na entrega dos itens após o 7º (sétimo) dia estipulado na alínea “c” do item 10.1 
caracterizará na inexecução total da Ata de Registro de Preços, o que poderá resultar em suspensão ou 
cancelamento do registro por ato unilateral do Município de Carbonita, além de outras sanções legalmente 
estabelecidas. 
9.3. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
9.4. As sanções previstas acima são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, 
sem prejuízo de outras medidas cabíveis previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização do fornecedor 
por eventuais perdas e danos causados ao Município de Carbonita. 
9.5. Quando da aplicação de quaisquer das sanções cabíveis, serão assegurados ao fornecedor o contraditório e 
a ampla defesa. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ANEXO II 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 035/2023 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023 

TIPO: MENOR PREÇO 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARBONITA, pessoa jurídica portadora do CNPJ n.º 21.154.174.0001-89, 
Inscrição Estadual Isenta, com sede e administração na Praca Edgard Miranda, nº 202, centro do município, 
doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Nivaldo 
Moraes Santana nacionalidade brasileira, estado civil casado, portador do CPF nº _____________________ e 
da Carteira de Identidade nº _______________________, residente e domiciliado no Município de 
Carbonita/MG. 

CONTRATADA: __________________ pessoa jurídica de direito privado, portadora do CNPJ n.º 
____________, com sede e administração na Rua _____________ nº _____ bairro ____________, município 
de ____________, neste ato representada pelo sócio _________, nacionalidade __________, estado civil 
___________, portador do CPF n.º ___________ e da Carteira de Identidade n.º __________, residente e 
domiciliado na Rua ________________ nº ______, bairro ___________ município ___________. 

 
Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, o fornecimento 
dos produtos enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO nº 008/2023, modo de disputa: ABERTO, participação: 
TODAS AS EMPRESAS, Critério de julgamento: MENOR PREÇO, com autorização constante do Processo 
Administrativo N. 035/2023, homologado em de de 20 , mediante o disposto na lei N. 8.666/93 e 
alterações posteriores, em conformidade com as cláusulas que seguem: 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o Pregão 
Eletrônico nº 008/2023, seus anexos, a proposta da CONTRATADA datada em de de 20 , e todos 
os demais documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o disposto neste instrumento. 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 - Constitui o objeto do presente instrumento o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
gêneros alimentícios para compor a merenda escolar, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Carbonita, conforme quantidades e especificações indicados na 
CLÁUSULA TERCEIRA deste instrumento e no Pregão Eletrônico nº. 008/2023. 

2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o Anexo DO 
OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, independente de transcrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá ser efetivada 
mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de Carbonita/MG. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 

3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do objeto da 
presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, com validade pelo 
prazo de um ano: 

 

ITE
M 

DESCRIÇÃO MARCA QNT UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 
1 

      

 

3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou  indiretas que venham a incidir 
sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, mão de obra, equipamento, 
encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos necessários e indispensáveis à completa 
execução dos serviços. 



 
3.3 A entrega será fracionada, sem limites mínimos, e ocorrerá no almoxarifado da prefeitura na cidade de 
Carbonita/MG. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do recurso indicado 
na ordem de compra. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
1.1. Prazo de entrega do objeto licitado, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
recebimento da Ordem de Compra: 05 (cinco) dias úteis. 
1.2. A entrega dos produtos deverá ser feita na sede do município no local especificada na NAF – Nota de 
Autorização de Fornecimento, de acordo com a requisição da secretaria requisitante. 
1.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do contratado, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
1.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 
1.5. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem qualquer ônus adicional 
para o Município de Carbonita, contados a partir do seu recebimento definitivo. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a 12 (doze) meses, incluídas 
eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 1993. 
§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos instrumentos 
convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo de validade 
da ata de registro de preços. 
§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo Município 
de Carbonita caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitação, antes de expirar 
o prazo inicialmente estabelecido. 

6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas será 
responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o tempo despendido poderá 
ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus anexos, 
obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o período de 
vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os 
contatos oficiais com o Município de Carbonita, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, 
ofícios e todos demais atos administrativos. 
 
7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS 
CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

7.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da ordem de 
compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do Município de Carbonita. 

7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem obrigações 
exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força    de trabalho própria e as suas expensas. 
§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações do Pregão e da proposta. 
§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo Município de 
Carbonita, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações do Município 
Carbonita, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes da entrega. 

7.4.1. Fornecer materiais de boa qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam satisfatoriamente 
os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e praticidade. 



 
7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a disponibilização, 
nos locais indicados pelo Município Carbonita, conforme quantitativos dos produtos adjudicados, tais como 
transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem. 

7.6. Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, estiverem com 
suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as condições necessárias 
estabelecidas neste instrumento. 

7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 

7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com as 
especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) local(is) de 
entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem deverá 
ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte. 

7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste 
instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega do(s) produto(s), num 
prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por 
uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento. 

7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se 
outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 
venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 

7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao Município 
de Carbonita ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 58 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 66 da Lei n.º 8.666/93, as 
especificadas no Edital. 

8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço; 

8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando 
os prazos para atendimentos; 

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor; 

8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual; 

8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de registro de 
preço. 

 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo Município 
de Carbonita, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, que acompanhará a entrega do 
produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega 
do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações 
ou solicitações havidas. 

9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município de Carbonita 
e terá as seguintes atribuições: 

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao perfeito 
entendimento pelos licitantes. 

b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da proposta, 
principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc. 

c) Assegurar à CONTRATADA acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da mercadoria. 

d) Agir e decidir em nome do Município inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) fornecida(s) em desacordo 
com as especificações exigidas. 

e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 



 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre o(s) 
produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 

g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 

h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições previstas 
neste instrumento. 

i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel cumprimento do 
disposto neste instrumento. 

j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 

k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), quando essa 
discordar do Município. 

l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer natureza, 
o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, pelo 
mesmo julgados necessários. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

10.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia, 
à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a 
aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, juntamente com as comprovações de 
regularidade junto a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, FGTS e Justiça do Trabalho. 

10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável 
pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento 
quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos serviços 
prestados pela fiscalização do Município e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 

10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, 
emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município informando o número de sua conta corrente e 
agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra. 

10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município. 

10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir 
despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 

10.3 – O Município de Carbonita poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 
qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e 
enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme 
enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do Município 
de Carbonita. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que venha 
a prejudicar as atividades do Município de Carbonita. 

d) Débito da CONTRATADA para com o Município quer proveniente da execução deste instrumento, quer de 
obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e obrigações 
estabelecidas neste instrumento. 

10.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento por 
culpa do Município os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de 
variação do IPCA do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe 
substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO 
11.1 - Conforme as normas financeiras vigentes a partir de 1º de julho de 1994, não haverá reajustamento de 
preços, no prazo inferior a 01 (um) ano. 

 



 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não veracidade 
das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe 
garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 (dez) 
dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da mercadoria/prestação do 
serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do 
objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 
mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada no inciso “e”, quando ocorrido a seguinte situação: 

f.1) Quando fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição de bens ou 
mercadorias, prestação de serviços ou contrato dela decorrente: 

I - Entregando uma mercadoria por outra; 

II - Alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida. 

f.2) Sempre que anteriormente tenha sido aplicada a suspensão temporária em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração. 

f.3) Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao Município seja pela não assinatura do 
contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou ainda, por outras situações concretas que 
ensejarem a sanção. 
12.2  - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 
ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 8.666/93 e a Lei 10.520/02; 

12.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

14.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

14.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

14.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

14.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 10.520/02, 
de 28 de julho de 2002 com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, ainda, 
aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

15.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à analogia, 
aos costumes e aos princípios gerais do direito. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1 - Fica eleito o foro da cidade de Itamarandiba/MG para dirimir as questões decorrentes deste instrumento 



 
ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento contratual, 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 

 
Local e Data. 

 
 

Prefeito Municipal  Representante Legal do Fornecedor 
 

De acordo: 
 

Assessor Jurídico 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


